
Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 35 18 de fevereiro de 2022 Pág. 20 

6 — Sustentabilidade Ambiental: projetos que promovem a economia circular. 

Pontuação Indicador: Sustentabilidade ambiental

5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 -100 % de material recuperado e recolocado na empresa.
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 -66 % de material recuperado e recolocado na empresa.
1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 -33 % de material recuperado e recolocado na empresa.

 Nota adicional para aplicação do critério. — As pontuações obtidas neste critério resultam da aplicação da seguinte 
fórmula: (Material recuperado e recolocado na empresa/Total de material usado) *100.

Nota final. — Sempre que, relativamente a determinado critério, a candidatura sob avaliação não apresente a infor-
mação solicitada, ao mesmo é atribuída a pontuação de 0.

2 — Ponderações:

A fórmula e ponderações de aplicação de critérios traduzem -se em:

(IVPIE*50 %) + (POCCP*15 %) + (PE*15 %) + (LIP*10 %) + (DA*5 %) + (SA*5 %) = Resultado

IVPIE — Inovação, Viabilidade e Potencial Impacto Económico.
POCCP — Planeamento, Organização e Capacidade de Comunicação do Projeto: o resultado 

do critério «Planeamento, Organização e Capacidade de Comunicação do Projeto» obtém -se do 
somatório dos seguintes indicadores (subcritérios) e respetivas ponderações:

REP — Resumo Escrito do Projeto = 0,34 %;
AVP — Audiovisual do Projeto = 0,66 %.

PE — Potencial de Empregabilidade.
LIP — Localização da Implementação do Projeto.
DA — Digitalização da Atividade.
SA — Sustentabilidade Ambiental.

ANEXO II

Critérios e respetiva ponderação na avaliação das candidaturas do Afirma -te Já 

Critérios Pontuação

Relevância do projeto   . . . . . . . . . . A sua avaliação tem por base a respetiva pertinência face ao diagnóstico 
social realizado e coerência do mesmo relativamente aos objetivos do 
programa e o n.º 2 do artigo 32.º da portaria. 

5

Experiência da entidade propo-
nente.

A sua avaliação tem por base a experiência da entidade proponente e do/a 
coordenador/a do projeto, no que respeita ao trabalho previamente reali-
zado junto do público jovem identificado no n.º 2 do artigo 30.º da portaria, 
através de metodologias de educação não formal e youth work, tendo em 
vista o empoderamento e construção de projetos de vida. 

5

Plano de Ação  . . . . . . . . . . . . . . . . A sua avaliação tem por base os objetivos e as atividades propostas, bem 
como o plano de comunicação, devendo estas ser adequadas aos objetivos 
do programa e ao diagnóstico social. 

5

Consórcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A sua avaliação tem por base a rede de parceiros do projeto, assim como 
o seu nível de participação no projeto, com especial atenção para as en-
tidades públicas responsáveis pela Garantia Jovem, nomeadamente nas 
áreas do emprego ou educação e formação. 

5

Garantia Jovem  . . . . . . . . . . . . . . . A sua avaliação tem em conta as formas a que o projeto recorre, tendo em 
vista as oportunidades criadas no âmbito da Garantia Jovem. 

5

Benefícios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A sua avaliação tem em conta as metas, indicadores de resultado e a meto-
dologia de avaliação do projeto. 

5

Coerência do projeto . . . . . . . . . . . A sua avaliação tem em conta o plano de ação, o cronograma e a sua relação 
com os objetivos do projeto, assim como o número de jovens a envolver.

5
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